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Pr©grãíy%a Estã €$ud de Proteção e Dêfe$8 do
<:>ôr%$ur8idôr

Resposta o#do praces$o Procon Muôicipa i de Mãíâçar1 8Cl da N.A de ri« -25.ô3 .0564.001,00054-301

Prezõ<:ios,

Em re§po sia à solicitação feita pela Sra. Ana Alves Bezeir’a do Nâ$ciinen fo por 11teia do processo de ua da
_N*À a'’ -25.03.0564.001.G0054-301, analisamos o histórico de Gonsuino e verifica lnos que as faturas

' tres{ionãda$ foram geradas oeia diferelrca entre as leittr!:as reais aurese}rtas er11 câinuo oe 10 }ridrõrrretro
obedecendo ao nosso cranowmna, mensal de fat\uânrento. salienta,mos que a nádia cIo hidrãrneRo anterior
e iri<!rôareko atual são comua{íveis
VeüãcarIIOS em nosso sistenra e não houve solicitação do serviço de verificação de consulno, sugerimos
que che lde solicite o referido $eiviço, tendo era vista que essa v{st c)ria com tes{e c}e vazanre IRa.
Desta fomna. re$salfainos que a auáii$e de consulna hn siste Inicia imeI lte 11a realização da referida visita
técnica por meio de proced-iiuento de verificação de consurno rnedido, o c}uaI é adotado no caso de faüwa$
elevadas. onde é realizada vistoria, corn testes de vãzarrlclÉo_ ilo in tui{o -de tentar €!eteçtar se a causa de>

a 1 anelao' do çorrs\lino/voluir Ie apurado foi oc8siollado por algtiIn problema nas instalações hidrãu}ica$ e
aleitar os responsáveis para que provi<lencieiu o con serto, caso necessário. Por outro iàdo, esclarecelnos
que a cunpaníúa não te in res$ongabili<iade sobre as instalações internas dos imóveis de seus clientes, haja
yisía que todas as instalações de água a jusante da ponta de entrega são efetuadas às ex1>ensas do usuário,
ben 1 cãi Ilo sua conservaÇão,
1::>e acorda corn a re§oíução da ÀRCE .- Agência Regaladora de Serviços Públicos De}egâ<!os do EsMão do
<::e 8rá, artigo 157, traII serão abaixo:
All. 157 -- é de resDon$8büidade do usuário a adequação técnica e a segurança das h6taíaçõe s interna$ cIa
tu ii<!ade ti$uãria, situadas aBIn do panic> de entrêg a- e/ou de coleta. barágfafo único –-O prestador de
seiwiços não será responsável, ain clã que tenha proéeIiicla vistoria. por'-daliã s causados a pesgoa$ ou bells
decorrentes de defeitos nas instalações inte111&s do \l$uái«io, on de $nã luá uiilização

n{nfmnrarnas que 89 faturas 01/2025 8 €>3/2 €:125 cair os vo}u ines 12/14/13 in3 respectivarnentejá se
e 11colürânr fahuadôs coin o volume de ineuore$ €!<> que 2x & nré<lia anterior de co!!sriino {10 rIP x 2m 2i) iII3)

1:)e 8de já, nos cok>caIrlos à disposição para ali{los e$clarecIllIeltiOS. se necessário for, ein nossos CÉUlais de
ater}€3irrlerlto.

Atenciosamente

.„,„.#kh~-'„
Maria Heieílâ de Morais Uma

Coordenadora CoqlemiaÊ UN-MT$

Unidade de Negócio Metropoiiíarla Sul
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